PARECER N.º 338, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL,  em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n.( 853, de 2001

                     De autoria do nobre Deputado Lobbe Neto, o projeto em epígrafe torna obrigatória a inserção da janela do intérprete da Língua Brasileira de Sinais (LIBRA) nas ações de comunicação do Governo apresentadas através da mídia televisiva.

                     Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 185ª a 3ª Sessões Ordinárias (de 13/12/01 a 06/02/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

                     Em seguida,  o projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça,  que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi este Deputado designado Relator Especial para, analisar a matéria nos termos do disposto no § 1( do artigo 31 do regimento supracitado, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

                     A matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente,  em  obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III  e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146,  inciso III do Regimento Interno. 

                   Em primeiro lugar, devemos ressaltar que a administração pública direta e indireta dos Poderes dos Estados, União, Distrito Federal e Municípios devem obedecer um de  seus princípios básicos, que é  o da publicidade. Em seguida, devemos transcrever o artigo 37, § 1º, da Constituição Federal:

“Artigo 37 – A administração pública...........................................

....................................................................................................

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nome, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.”

Nesta linha de raciocínio, pudemos  verificar que o disposto no     §1º do artigo mencionado,  exige que a publicidade dos órgãos públicos tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social  atendendo, integralmente,  o objeto do projeto em análise. 

Assim sendo, no que compete  a este  órgão técnico examinar, entendemos  que  não  há  qualquer impedimento que obste a sua tramitação.

Portanto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 853, de 2001.

a) PETTERSON  PRADO  - Relator Especial

